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Por este instrumento particUlart as partes abâlxo idehtificades, atordam e Justam firmar. <1 
presente Cqrttrato, com base Lei nº .. 10,520/02t Lei ílº 123/200µ e ulteriore~ alteraç§esf 
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Marârihão 

056880712015,-2 SSP/MA 

CONTRATADO 

63A24;204/il001~70 

RUA CATULO DA PAtXÃO CEAREN&E, ~B, VíLA PASSOS;Cep~ 65J)3~301;$ÃO 
LIJIS - MARANHÃO , . . . . . . . . . . 

JOSE SOARES CORREIA 

Secretati~ Mt1nicípal de Saúde~ SfM.VS . 
Rüa Anita(¼lrlbâldl ~·çentró , n° 567, Ceoti-0, Cep: 65?$:9~0Q; 'f,.. . : ... , . : Má.ran~p, J:3r(l$il. 

CNPJ n9 11 J:H.6-4l9/00G1-:a2 · 'HiJ:me pag-e: www. · · :àilill'i(ltama: · çv,bt. 
· · · · · ··· págínah:lern · · , · 



. MUNICÍPIO OE AÇAtLÃNDrA - MA 
. . 1 • PQDB{EXECUTIVO .. 

. SEC~ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

RESENrAN'fE 

CPfn~ .. ' 

OlÂU$llLA PRIMElRA ~ DO OBJETO: 

1 ~l :;9ootr~tc1ção <de. pessç,a(s)Juridica(s) para forr1eolmentb de tQndioionadores de :~r, dê 
iôte:re$sédesta Adminlstráção Püblícà. · · 

CtAUSUL.A$E:GUNOA ~ DAVlNCULAÇÃO· DE$'rE fNSTRUMENTQ' E FUNOAMENTQLEGAL: 

2/t. ·Este côotratô'tem como ârf}p~ro, légç1.I a liêitação .. na rrtqd~lidãde: Pregijo Eletr{>ntco N(r 
OlÕ/2022 rege- se pelâs disposições expressas .na lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e 
tJlterior~s alte,açõe~. ,Decreto N9 7.892/2013t D~pr~to ~unlcípaJ nP l34/40J,S~ Decreto 
Municipql nº 1S6/Z01 S, Decreto Municipal . nº 155/201-9 ultériores alterações" do Qecreto 
Muniuip~t n~·149/ 2020Jl ulteriores alterações; e. subsidlariamente as disposições da Lei nº 
8.66.ó/?~·e ,suâs .âlterações ·p,ósterior~$. é Subsjdiaríàmente ·.'1·~· dispqs-içõe~ .d;t Lei nº 
8Ji66/9Se suas ~iterações posteriores, e .sujeitando- se aos precéitos de direltó públiéó e 
a.plic;ando--se, >suph&:tivam~nte, O$ princípios da teoria geral dosJ~ontrâtos ··Et as dispt:isiçii~ de 
direito priva.do, Aproposta:de J)reçosda empresa venêêdcua passa a integratestê contr~to; 

:2,.2. o C.ontrato, q~e otied~9erá ãs condições é.stabet~cidas no f)dital, .estará vinc:ulf;idq 
íotegràtmente a,, este . hÍstrumênto, implicando na obrigàtmiedade da empresa Jioitànte 
~erícfd9ra ~n1 cumprit todas as .obrig•ações e condições especiftoadas nô edital .ê: .~eus. arte,xd$; . . . . . . . . .. . . . 

,GLÁU$lJLATERC~lRA - OQ\/ALOR CONTRATUAL;. 

;lJ. P~lp objeto 9ta ççntratt:J;dô, .(l Contr:atant~ p~arã ~· Cqntr:âJada o v<:1lor g;lqbai ge 
~$ 24:i'.-912,00· (duzéntos e quarenta ~ sete mn e novecêntós e doze reais). 

12' CENTRAL D!: AR: TtPO .SPIJT, de· parede; tipo frib, UN!DADl;S. 4 
i:apaêidâôe de ref1:i~a~o ,tní~ma. de 3ôJ10Ó BTU/ h, . 
220. volts; função de .. désumldtficação; · cémtrole . rem9to · .. 
$em· fro; balxo niv~ de ruído,_. Rotu!àgem contendo, S'eto, 
?ROêEL. A, com cf~ssiflc~ção do b1metró; . rtoine cto 
pr9duto. dadôSi dti fai;!rk:ant~ 'e t'éri$ãô nomiriat. Gannltí~ 
mínima dô f,abrjpati,te ile i01 {Úm) .. ,mo . e (tres) a 5 • 
(ciíi<;oJ l;t!l(}S parti 9 motór · con,pressor, µfestaôa na 
Cidai;ie de lmperatriU Maranhão,. instalada· com .todo 

~ 
'·•• .. "·· , 



l5 

MUNtC{PIQ DE AÇA!L4ND1A.- MA 
. . .. · ·PODER~E,CUTJVO~ .. • ..... 

SECRETARIA MUNlctPAL DE SAUDE-- SEMtJS·· 

rri~el'iâl •it,ieluitido, fais êomo:, êabós. fübô~; sup~. 
drem:r•e dêrnals iuateriáis rietessáaios. '(distância errt$· 
as ooid~dés de 5 'áté 20.metr6$). ,CàTÀHESERVAOA 
PARA ME EEPP. NOS TE:RMOS po A!Zr 4$, INC1$0jll, OA 
LB 123/2006 .E 'ALTEMÇÕES ·POSTEJUPRl:S. MARCA: 
ElGIN 

c,ENTRAL. DE p,R TIPO· ,sPUT. .·.de·· .. parede, . tl:po frtc, 
· càpadt;fade: oo .· refügeraçM mfntma de 48:JlO(t. BTUlh, 
.220 volts. função d€/ de.sµrríidiftcação •. controle r~to 
SOO"! ÍIO, bab1;oni\ie1 Qe nikio, ~octul.igem c:cintendq, ~lo 
?RôCEL /1<,, com clà~iftqâçât;j no lnm~~ · 11orrre d~t 
f)TQcfutó, d~os do:fa~,i~ante. e .ten~io O!()m.f~al, · Gàra$t~ 
:mtnima: do f~brli::!'tnte,& Ol {um)·ano e :3 '{três) a•fr 
(clheó) 1.100s pará o motór 6omprJa$s,or1 pr~tad,l'. pa 
éid~de 'dé. lmperatrltl Maranhã9, · ifl~+ada eçm ittidc,, 
tnat~naf 'lnduin®, ,Wis 6Qmo: t:Íibós, tub9!l; supórte, 
dten(>. ê demais · matêriais n~ssárk;>s'. (rlli'ltáôcia . eritre 
~Utiidâdé$ de 5 até20 mefrÓS):MARCA; EU~IN . . . . 

. CENTRAL OE 15<R 1'.íPÔ SPUI dê pa~ije, ripo f[iô, 
capaçi.dâde de: rerng~ção: friínima de. ,a;QUO . s;tU/ hr 
~9. votts; função .· de · tlesum1difjcação, cqrrttQ!e r:emqro 
~m fio, baixo. nível ~a rnídó~ !lotúl~~Ycontendo, !:>elo 
PROCEL A; com ciassiffcàçâo do tnmetro, nl)!l'le do 
prodl,lto,. dados. do fabri;;ant-e é t~ósão nominaLGarantia 
míhima do: fabrtc~me {ié 01 {tim) · ~0-0. ê •. 3 ;(irê$) a 5 
(einêó) anéis para :a m9UJr .~mprMsor; prestacfà ºª 
Gi~âe de fmp,erairii/ Miar.anh~o. Jnstatada com todó 
mâtêrlal mc!uindo, .t~ corno: ,ca~; tutms, suporte;. 
d~ e demais m~teriáí.~. !'lt:Cé$$ãiioS; · (dísranéJ:a. et'tre 
as unldadés · de· 5 ijté 2J m~ós}, OQTA ~ERW\OÃ 
PARA ME 1:: E~ NOS· TERMO$ °'1ART4E,)NC!SO UI; DA 

. 1):.1:l 123/2006 E ÁL1'ER'AÇÕES POSTEftlORES, .MARCA: ELGIN .. . . . . . . . . . .. 

CENTRAL .. ÔE AR .. T1PP SPLIT, de par.edc;i, :tiPP frio; 
càpac~dacft:l' . de refrigêração min/rria ·· d~ ~fl.ÓOO BTLl{ ft. 
220. votts, fürtç~o .. <f<:. · ~s,umldifié:acao, :~l'lt[()le . rernotó 
$&m f1ô, baixo: n{vel. de ruídét Rotúlaôem contetído; Selá 
.p~OCEL A/ oom classifie-ação do rnmeu:o. nome do. 
ptoduto, dad9i; tio ful?ricante ~ t~f'!~ nllminat: G~rantia 
minlmado•fai)ticaote d~ m (um)an()à 3 (frês) ,:1.S (cvnqô) 
anos para o motor .cómpte!;$:Qr, ptestedà na Cldâcié de 
!mp~retriü Maranhãô, · !nstâlada com todo matefiàl 
lndú!noo, tais como; cabos, tubos, supi>rte, dreno e 
t:l~ais materf1ªíS nece~no~.. {çlístàncra el'ltre. as 
unklades dir5 até 20 _m,e,t;ros) MARG~ Et:GiN 

VALOR TOTAL .... 

' ' 

$oo'ret~ría Múniclpàl ~ ~ãtlde - SEtvílJS < 

R:1l~ AilitàGarih~kll • Cêntro., n1i' Sp1;; Ç~tr~, C~p: ~930--0D •. ·. aílântJ!ili Maranhãó~B$s~;, 
O .. NPJ ·~ 11.,á1~,419/QOO.H!2. . . . . . ·., .. ÇJ. é:w. .. , :açal.·. ··j··· dta,rtí.a.~'vJ#. · . . . ·. 

· ·· · ·. · ·· ·· ~giri,a~ 18 .. , · · · · · 

'-, ~ 

~\~ -.~" "-.,\._ . , ... ,. 



MUNICÍPIO OEAÇAILÂNOIA.- MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUS . -·,; ; ·. . . . . ' 

14 t;ÊN!RAL . bf'. .J~iR Tlf'Q sPUT. irecfe,tipt•friQ, UNIOAoes 
çapâcidadí¼ de refdg~,a~iiô . . .· . 48.000 BTUJ lí; 
220 volt:!;. fúnçãn d~ dé$µmldif1cáção, controle remoto 
·~t!'i. r~ •. baixo nív6 cfe:Jvído, Rptufagem i»ntendo,. Selo 
PROCEL A wm ctasslf~çã,o cio rnmetrc,, nome dQ 
J:HtidtitO; <fados. do fabnci~nte ~ l~ns~o 11/JffiÍOat ~tent(â· 
mfntma d.o f~brk:.ante. d.~ ó:1 (i.im) ~no · i; • á (três) a 5. 
(t.Tí:loo j ~iiQ$l . p~re O motlÍr · <:Óffipres$0Í'/ • ~tEida na · 
Cidadê . de .ftnperatrk/ Maranhão/ instal~da . com todo 
material incl1.füu:lo, tars .eomq; ca~s, tu!>os, suporte, 

' dreno e demais matena~ necesscâtíôS. (dístâncl.i entre 
.as .Wtdi~~~ .d~ 5 at$ ~Q m~mií) ·COTA flESERVAtlA 
PARA ME E. EP'P. N0$'rJ;i!lMQS.DQ ART 4,8', INC!SO UI, DA 
Ll;l. 1~{20Q6 .FAl'rtAAÇ~t;;S: POST~tCiRES, MABCI~.: ÊlGU~i . . .·. ·. .. . . ... ' . . . .· 

l5i CENTRAt. DE AR TIPO' SPllt .d·e,· par:ede, tipo, frio, \JMDADES 
CSl)acidaile de: réfrlgeráçãp mfnim3 de 6fWQO B'.fUln, 
220 votts, fimçãq dt? desµmidificaéàc. ®ntroie remoto sem fi<:i,. ba!~ nivef dei~ído. Rotulagem Contendo, Selo 
PROCEL A, c::om classificação do iomet~; n.ome do 
prodtito. ·dac!oo do. fabrlca~ê ,e. tensã(} uqminat. Ç!1raníía 
mínir:nadoi'iabrh:;arited~Jll·(um) ;aft()e S(tr~).El 5 (cinC1,:i) 
anós ~ CI motor comi;iré:!!Sór,. p~tâd~ íll\l {}ida(lé. cfe. 
irnpetàmzf Maràntiâo. ÍnstêíÍMa éom tol,'lo . materíâl 
inctuindo, tals.-como: cabos~ . tubos, .. suporte, dreno e: 
dí;ima~s materl~l$ tte~'ll:sàri~, (dist~nçía: enfre as 
üríidadê$ tle s àté20,qi{?trcis)MARCAi ÉLGlN 

VALOR.TOTAL 

CENTRAL. QE ·AR TI?íl SPLÍT,. d.e p~ri;de,. tipc, frio, UNIOAOES 
capilciqa® de refrigel1tçió mfruma de · 4âAJQO · STIJ/ h, 
22D v:oltSíe fünção de des.umldffiéaçãQ/ contrqle. remot9 ' 
s~n fio.'b.:l1xo nível dé,f!Á~i::t, Rottilélgem con~endo, Sero, 
PROcet. A, .. i'.l.óm ~~ss1fít~9 dQ;:···ltimetró, ,riô~ ·do· 
• pl'tid1,1to, .d.adôs: do ~briêoote e ténsão nominaL Ga.ra11tía 
minima/'dq fabrlêant~ de 01 (um) .mo e 3 {três} a 5 
{cinco) anos para . -0· móiQr ci:irnpressor,. prestada na 
C1dadé. • dê lmpeK'ltriti Maranhão, . ínstatedà com . todo 

' m~e.dai i!'lckÍ,imJo, .. w1~ cotfü:t qab9!:i;. Jubas; ~uport~. 
· dllITTo e dé1T1a!ir materlat~ · ri~~i:S~rlot. (distância · entre 
à~ unjqades de$ àtê 2J} h'iétrrisl MARCA: ELétN . . ·' 

CENTR'.ÀI. ·OE AR TIPO SPIJt de parede, tipo frio, UNIDADES 
capaci!iad~ de refrigera~ mínima de. 4~:;i)OO STU/ li, 
• 220. v9!ts •. fünçãp •· de desufflltHfü:;a.~$. co,itrole remoto 
:"'m ftey" J;,atxo. rnvfjl . d'e rufijo. Rbt\Jlagem eonte~:o,<$~1o 
PRQC:Et. A,: tom tfassifí~ação. doi lnm~trn, . nome <lo 
pn:xlilfo, (}ado.s. do fabriç.arit~ Í;l te·m$éO nômí nat. Garanti~ 

<mínima .do tabtíca~e de 01 (um) im1;1 e S (três} a .ã 

1 

1 



MUN1ê1PIO DE ACAILÃNDtA- M~. 
.. . . .· .· . PODER EXECUTNQ ,. 1. 

·SECRETARIA MUNICIPAL DE ~AÕDE~ $EMUS 

((ii~o) anQii p-1ra e motôr çômpres-sor,. ,prêstàdé nti . 
Cidade de imp~ratrlzt .Maranhão; tnstal~da . óat.n tóâó • 
màterial lm:luirido, . tars como: Ci:'!bos. tubçs; :suporte~, 
drerta ~ de,rnais materiais n~e~S?riós; (qi~n~a en'fre 
às uri&de~ de 5 1ité 20 m~ros) COTA RESERVADA 
PAAA ME E EPP. NOS:"rERMQii ôOAAt 48, INCISO lU,,nÁ 
ta 123/2006 E ALTERAÇÕES' PQST!fUORES2 MARCA: 
ElGJN . . . . .. 

4 CENTAAl . DE· AR. 'TJPO . SPUT, 00' . pared!!,, trpo- frip, UNIQAOE~,, . 
capacidade de refrigeração trifhima de 12:090 BTU/h, 
22Ó vo!tf.l, ftlílçâo &,desumi~tfü:mçâQ; contmie ~to 
·sem. fio; hal1to ntvebie ruido; Róhitagem c9n1,n~0:. :Seló 
P'ROCEL A, t;0m olpsslfi~ção do 1nmé,tfd, norne ~; 
p"r9duto. (làció~. clófaJ:irR::ante, éte1'S~í.l nomin~l. Garantia· .. 
mini~ do fabric&nte de• 01 {um), ano·. e 3 {três) a fr 
(cinco) anos para o m;Otor ,compressor, presteda na 
Cldat.ie de Tl'flp~ra,tro;t Maranhjo, tmrt~l:ada é:ori1 ,too~ 
mat~rtal íncli,.llndo, ti:l:is Come,: ®DOS.: tubo,$; S.~e; 
drená e dêma1S mat&iais rie(;i;!Ss-ário's. (di$tãTicià .eínre 

· as unidades ·de 5 ~té 15 me1r0$) .COTA HESERVAOA 
PARA ME E EPP. NOS-TERMOS t'IP A'ITT 48; lNCl$0 IU~ PA 
LEI Ú!3/Z0Cl'5 E ·Al"tEAAÇÕES POSTERWRES: MA,RGÁ: 

-A.G.RATTO 
:6 · CENTRAL !JE AR . 11PO .· SPUi; de pare~e •. :tipq . friç, iJNIDAJ>ES., 

cà~cidade. de ra~er~çã9 • rní111~,.de- 1 a:flOO,. B:TIJ! h, 
21io\1Qltt; 'funçâQ çft? 91'$$:1,lmi4lfica~o, ·í:ôntró1~ ren;;otq 
$,m fi9, ~il«l nível -dê ruidõ~ Rotu!~ contérid1J, s,1? 
PROCEL A. .com çl:assfücaç:~· dó mme~; rt~e do 
pivdtJ101· dados. dó fabricante e tert~ô nominâl, Garantia 
mínímll do fabricante.de ot (um) .anri e 3 (três) a 5 
(cln~r $fl()S para o motor cômpre~r;. pre~rada fi? 
Ciélàdê der lmperaiiiil Maraohão, ínst~!adà com i&io. 
matétlal im::lúlrt,dé)~ ials cômo: cabQs; tut:>os. supórte, 
rlrenô e•. demars· ·matetiâ/is netessíirltwf· (dis~ncià <eütrn· 
as urií~s d~ S nttt 15 _metms), {:OTA ijESERVAUA 
PARA ME EEPR Nas TERMOS DO ART 48, INêJSO. Ol;.DA 
LEt 12312006' E AlT.E~~ÇQÊS. ?OOTEBÍORE$. MÂRC,A: 
AIS.Ft,\T'fO 

VALOR.TOTAL 

4 

:$ecretàíia Muri,icipal'dfa.·Sâüde • SEMUS 
~tta. Anita &àribàlij • Ceritrô , riç S.P:7, Çeijtm, C~p; õ59lô-OO . ·. ·. ~iiandi;,r, ~m.inHãp, fJJ'mrít) 

. . . CNRJ rt0 1 'l:.81ti,419/000"F32 . Home·pa~.: w . ;~~i .. 1.!Ja:mà~{}Ó,y.t;>r . . 
. . p~~ina 5/dé18; .. · . , \ J' '\. 

,; 



MUNfCÍP10 DE.AÇAILÃNDlA'" MA 
. . . .... · .. · PODER EXECUTIVO 

SEêRÉTARfAMUNfCH>Al DE SAÚDE - SEMUS 

lp • CENTAAl . DE Aff TIPQ SPUT, de par~. tipo fi:io, JJNIOAPES 
capaci<lâd~ de teft:igétâçãô ~iínima .de 48:000 BTIJ/ h, 
220 volts; função dtf ~.umid\(tcaçãp, cootrole r1;1moto. 
sem ft0, baixo nr~I de ruidç0 Rotulagem c~ntoooo, Selo 
P!"{oc;a A, com c_las~iftgi.yãó do. inmetto, . nprne do 

.· proociti:>. daefüs cl:o fabncaote'.e térts~.t> nnminat Gârantia 

. m1nima .. ·c!4'_Jabríç~nte. i;!é·(H (um) .àrto e)i' (ti'&) a 5 
{Pi~co) an~ p.llni ,i:ír._ tnotç~ ço111pf~sor, . pr&ttada na 
ckf~ : ® !tuperatriz/}Marânhão/. lf1stafoda ·· com todo 
material itWluindo, tais como: Cp,bos; tubog, ~uporte; 
Qfejílp e .demais mmêriais rt~é$(ilár1cis,, (distâflqlà él'ltre, 

i .~$:· OOidade1;1 dia.5jit~ ~tj metf!'5s}~ARCA; ELGfN. 

CENTRAL f.!E AR TIPO sfi>ur, tie rraréde, tip'ó frio, 
capooJ(iâr;rfa' de r,efrigeràç,ãçr míniml:'J. dé 48J:100 BTU/ 1( 
~ vólt$; fünçã<t dé desurri!diflc:a,ção, controle remoto 
~ fio; baixo nívef de ruklt:L Rotulagem contenQ◊, Selo 

. POOCEL . A.· . com. Cf~~jfiç~Q (ló tlimetr<;}, oorne ~(l 

~ro,i:jw;,, ~a<l~~·d:0 fabi'!c:aótE!'..e t~o rtomtnai, <;nntiá 
. m·rÍ'lima ·® 'fatir!c1Jntíi de 01:(um, ano e s {tr~s, a s 
· (ci'1C!)) :an~s para, o motor oompressor. prestada na 
Ci'di'cWei :de lm,peratr{~f Mararitfüo, .. ioot.illada com . l{JOO. 
ffH'lterta! . inch.itm:k»; ffil!S oornõ: càb-0$;. tub®. suporte, 
d~río é demí:ü~ rríàttiriais,, né~ssários .. (distância eótre 
àsuÁir.i®e&ôe 5 até2Cf m_etr,o~) MÂ~A: ElGlij · .. 

15 CENTRP,l l:)'I:: A~ TIPÔ,>,SPtff; d~ purecle, tleo frfu, UNlriADl:S 
~pacid~ôe pe Tl!;frige:ti:lção minítn,f do 6ôJ>QO BTU{!t, 
22(l volts, f~r1çã~ ~ dêsumii;fifi{il3t:~Q, cànt{Dl~ r~m!?1o 
sêm·fiO(Íl!ilfXr;} nrvê ,dt- fl,lf®., Rofü!agem ÇOl'lteTid:Ç),SelQ 
POOca A, .. cilm . :Clâssificaçio dô ·· lnmetro; nome do 
produto, dados. do· fabrk;an.t~ e tensão oomim.1!, Garantíij 
mínima oo f~!:irtç~nte;tie 01 wm) .~n® 3 {trê$) a s (cin~il) 
a11ós, pàr.i o~môtôr ~sôr,. pr~$tarl~na_Ciclade.·dé 
lmpreratriti Maranhão, · /nstiílaé:la citim temo matenat 

. inritulndq, tais êomo: ca~, tubos, suportei dra:no e 
détn~ts ' i'ruitêrlài.s ·necessár~s.. {dlstâncíí!I entre as 
. unidades de S até 2-0 'metros)· MARCA: EE~IN 

.·3.2.Dà ·gçlfantiatfé~)t~c~ção do, cbntrat<>:. 

1 

l 

>'3,:2-:1.. •·f\l~ ,será ~~lgida .· ga•ri:)nti~ .. da éXE:c4ção do .. çcmtr~to, mas fica reserva_cto a 
'COITTRATANTE, o diieitodereterdo valo(devidQ a CONTRATAPA,â impórtància mQnetãri.ê:1 

. secretarf~ Mtinicip:âh:l~ Saúd~ - sEMus 
· ~ua Anita Ga;ibaldi • Centro; n~ 567~ Gêrr~r-0, Cep: 65930-TIOO, Aça!iãndra, Màrimhão, Bt~!t 

tNPJ nl) 11;ll16-A19)000l~2: Home p,age:•W~,àcailandi.tma.gov.bt . . v~ pégl""'6dé1ff . . 



MUNIC[Ptó ôF:,AÇAILÃ~DtA .. 'MA,, 
, PODER EXECUTIVO ', 

·SECRETARIA MlJNICIPAl DE SAQDE --'sÊMÚS, 

refefênte- ~o pagarhflnto éie muttas,JndJ:mil!ações e ressarcimentosreJatívos a quaiquerdahô 
causado à, admini'stração. ' ' , , , , ' , 

3;2_l.i. Caso a tmportâncla mon~ria retidà .paria págame,tito,•ije Qádgâçi9 ôiP:êl,lmpri<;i~,~4 
d~ mult~ .aplicada. após o devidQ processo 1egal, ,asse(Jurado o rontmôftótíô e a ,ãmplâ 
defesa; não seja soficientê, p~ra ·quitação dcf débito.: fi~ a ,çontra'tad~·Qbrigada a p~g~r o 
m~ntante da diferença do valor apurado, rlº máximo de 48hs :{quarent_a e óit& horâj); a 
confarda dàta em que fqfn,otif1cad~ pela Prefeitura Muni.cipaf de AçaHãndia, ' 

CLÁUSULA QUARTA- DA,CLAS$1.FIGA,ç;cJ ORÇAMENT~RIA tFiNANCEIAA llOS f'{EGU!tSOS~ 

4. t. A,s. cte~pei;;as d~correntes , da ,• pres.enJe liêitti~<J cbrre~ão pàt conta dos iêcursos 
específicos cónsígrtados' no <;>rçame~o da Prefeítura Muilíçip~l dê A;çallâ~~ta~ Mi. 
êla~sificada êonforrneJ1baixo especificado: 

. -' Trat1sfer~nçí~ FtiliOO:· a Funçfo de ReCí.lf$0$ d<> gus. prQV~fl~Ú;l~ dQ Gm,~mo' 
raJ -Slório de Manutenção 'cfl;);S ~ ... e $etvl~:~X.it.:llioos:élê~auqe . 

Emanexo 

fman~o 
.3::t640,00 (trinta e dols mU e Sét$CêntQS e qüarent:a.•rf.i'aís) 

··~ - 'Transfêrências A.mdo a Fundo ~e R~rs0$ der $V$ pri'Jt1éiiiê1ttês{do Sovêi'® 
Fêçt~âl."'" 8l!X:'õ ~~ Mà~te6~95iâfA~~ à$~!~$ pétilioos t.fê S.Íú~. . . . . 



~UNtC(PIO lJE AÇAILÂNlllA -MA 
PODERE)(ECl.JTtVO 

SECRETARIA MÜNICIPÁL DE SÂÚDE- SEMUS 

'600 - Tr~tts~rên<::tas F1,1hrlo a Fundo.de R~ursoo cli;vSUS provenrerites: do Goveroo 
Fedt!rat-' 'BloCQ de Manutenção d;:t$ Ações e Serviços, Publicas. d~ Saúde 

~ - Tn.:insferênciâs Fundo a ftind_ct de freéurws do sus provenientes do- Go\lérno 
• Fe~era1 - Bloi::i>de Mâru:itMyãÓ das Açõés e Servíç:os PÓbtiCO$ dé Satkle 

21 - Furidi:l • Munlélpal de,Sàfüie 

3ffa,;o64.2,2~220- Manutenção do CAPS tr! 

5:tQO-:: Equipameri.tos eM~iàlP~n:n~n~nté: ·, 

;tOO - TràMfetênclas fi:lm:lo à FurtdD {te ReQJrsós· éló $lfS, pro:veníemes d() Govemo 
· Federal -' Bloco de Miltnútenção das: Açoos e Servlçoo Pilb!kros de.,$aud:e 

4;2. Em c~.so ;~e prorrogação -contratual ou ellteração/ indfüsão , dos respectivos créditos 
i'.>rçament~rio,~:e/ çy fin,~nceirq!à, ,às 9~sp~~as d~çqrrente:s' da prese,-rte ticitaçãq oon-erão por 
'éoilta ,, '.do$ rêbursos específlbos,, ,cons'ignados no àrçamêhto vigente, dev.1dâmente 
,~a~sificadêJS, em l{;?:T'trlb ,deaf)Jtaruento •dec;:ontrato. 

;s~ 1~ Q presentê contrato inidar~ se". á na data de sua assinatura e téra vigência atê {ll de 
dézembro de 2022~ 

~.i Na contagem dos prazos estabelecidos neste lnstrumento, exduír~se-á o dia dojnfcio e 
'1richjir'."se:-,â ó dQ vtintinienfo1 é consldera'r~se~ão os dias cónsecuthtos, exc,eto qyando wr 
eKpJícitamente ditiposto em contrário, conforme disposto no art 11 O da lei Nº 8;6ó,,6/l993. 
84 $~ iniciàm e venciam os prázos previ~tos neste ins,trumento em dia de e,xpediente na 
Prefeitura Muriidpâl de Açailândfa; 



·MUNICÍPIO OE AÇAl,-ÃNOlA- MA 
PODER EXECUTIVO. 

SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAÚDE· SEMUS· · 

CLÁUSULA.SEXTA. - DA FORMA OE FOf{NEC1MENTO, PRAZO,.LOGAL DE···ÉNTREGA ·oo(S)' 
PRODUTO(S): : . . . . . . 

6.1 Prazo de entrega: A entrega será. f~itã de forma parcelada, dev~ndo .. a mesma ~er 
efetuada no prazo niâxtmode até 10 (dez) dias uteis, çóntados da,dé3ta de reeebimeritodâ 
Ordem de Fórneciment~:r (pedido de .fornE!êiinento de.produtç,s) ciewêiameote acornp~nh~9:a 
d~1respe9tiva Nota de: Empe11ho, que deverão• ser entregues conforméàs solícitações aà 
Sectetáriá requisitante; .. que :indic.irà ·os'. prodütQ$,.· qµantidªd~s ~ lo~l,s ()ride devêrão ~er 
entregue~. tudo ,POT conta do fornecedorr . . . ' .. . ·, . ' 

6.1 :l Ôiobjeto será· recébidó .provisqriarrtêntê no àl<tda ~rrtreg~; e/definiti.vamente,,ríQJJ~zo 
mã>:imp . de 24 {vintt? e quatro} horas. contados. do recebiménto provisório e. apôS a 
·verifmâção da. quafidadée:dó quantitativo dos produtos: ~n1regu~s;. 

6~ 1.2 Os prazos de-fornecimentp dó Jeferido objeto pçderão ser ·prorrggados; a· critério da 
Prefeitura Municipal de AçaHândiadesde que a Contr:atad~JormaUze o'pef:lido•pqr e~critó·e 
fundàrn,emtado em moU:vos de caso fortüito1 suJeiç{>es imprevistas e/ ou de força . maiof, 
observado o art 57, § l<\ dSLêi Federal nº 8.666/1993~ . 

•lk2. Válidadedoobjeto:Nadata de•éntrega, os produtosdevemtera vaHdade·míriiMa de SOo/o 
(oitenta ·por cento) do seu. prazo da va.lidáde total.· a contàr da d.ata de fábriçaçãq; 

6:3 J,.ocais de entrega: O rec~bimerrto dos ollj~\os set:á no munic{piqde .A9ail~·ndia - MAi n<>s 
focaisindicados na·ordem,de.fomecimento, sem ônUsa•esta administração.públlêa~ 

6.4. Forma de Entiegà; .os ôbjetos. cievêrão estar em embalagens ptópriási $êm ;qQálqü~r 
v.iobição ou âanificaç.ãok olledecen.do aos. resp~tjvos . pn:µ:os de• ·validade· das marcas 
oferecidas. · · · · · · · · · · · 

6:5 .. ~·· forrna de, ft>rn~cfim$to :será parcelada, ser1dp a: exeeuçJo de: acordo· com a 
necessidade desta administraçãopubliêa. . . 

6.6. Os; pedidos dós prodUtos a se~m adquiridos pela :$ecretarft3 Requtsibilite ~rã.o" 
realtiados ao .longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada 
soUêitgção ,aeti Jormaiizada a êmissão· da .Ordem. dé Fôrn.éêhnanto. oncte serão. detalhados .. 

· os produtos e quantidades par(l· a entrega, devidamenté ácotnp~rthadâda respecmvâ Nota d~: 
Empenho, a:ser encamih;hada à Empresa detera.ora dQ Registr9 de Preços ou contratada por 
meió.de .fax ou outro meio; . . . . . . . . . . 

6.7 Constatadas irregularida~es nt> objeto -contratual, :0 roiitratant~:poderá: 

secretaria Munictpal de Saúde.~.SE,MIJS 
Rua Anita (3ad~ldi ~ Çerrtro ,11<1 56.7, c~ntro, Cep; ~5$3q-t>QO.A*i ~ · · . , a~ntiãti, -13.rastL 

CN?J ,nll 11 JH 6 .. 41910001 ~3'.2 Horne pâ~; www.~il ndia:ma~. i,bf 
págfna 9.de 18 /' 

. .. . -·---. "• 



MUNICÍP,10 f>E AÇAJLÃNDIA-MA 
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SECR~ARIAMUNICIPALDE SAÚDE- SEMUS 

6,].1. Na hipótese de $Ubstttuiçãoj a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a. 
indjcação da admínistraçãoi n•o praio máximo de vinte e quatro horas contado$ da 
notfffcação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

6~7~2. Se disser respeito ã difêrença de quàntidades ou de partes, determinar Sua 
complem~nta,Çâó pU resqindira ~ntratação; sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6,7:Jtra hipQt,e$ede compt~entação, a Contratada deverá faiê,,fa em conformidade com a 
íruficàção do Contr~ame; m:.í prazo máximo .de vinte e quatro. hor~s;-çontados da notifteâção · 
pores.cr~o,.mantfdó o preço inicialmente .contratado. · 

cLt.4 Nos preços ofert:ados d~verão já estar considerados e inrilusos todos os cusfos dfretos 
e ·.indiretos, encargos~ tributos, 1raflsporte/fréte, seguros, custos de carga/descarga, mão de: 
obra,.contribuições e·obrigações sociais. trabalhistas e prevldenciárias e outros.necessários 
~o:clu11prhnento·fntegral. do objeto, 

6.7Ji A CONTRATANTE não caberá qualquer ·ônus pela rejeição de produtos considerados 
ioâdequados pefo gestor. ·· · · · 

•• ;,: • '" •• ,«> • • : • • • • • •• 

CtAUSULASETIMA - 00 PAGAMENTO: 

7;L O pà,gamento -será efetuado tefer:ente ao(s) produfo(s) .recébtdó(s) pela contratante, 
m~iante'C>TermQ: de Recebil'Tlerrto D~finnivo e aprê$~ntaçãQ dê Nt;na Fiscal! Fa,ura,após a 
cômprovaçãó dt;! 'qi1e, a contratada está em dia·com ~s ·obrigaçõe$ • relativas a. regularid~de 
fiscf.ll e trabalhista, para<tanto,:: a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar n.o ato do 
pâg~rnênfo a~ reféridas .óert:idõ.~&:: . 

7.1 :l. Prova de regulartdade ê<>rn ·ª Fa.zenda Federal e d;:t Segurid_ad~ So~ial - INSS mediante 
'Certidão Conjunta Negativa d~· Débitos Relativos a Tributos Federais. e à Dívida AUva da 
União; expedida pela Secretaria da Receita Federat abrang~ndo incluslve as contribuições 
sôciaJsJ>revistas riàs alíhêas · 1'á"' a ''d"J.lo parágrafo úníco do art l 1 da lei nº 8.212, de 24 de 
julhode199l. 

7,1.2: Certidão Negativa de Débitos,nu Cértidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pêlo Estado Jlo domicilio Ol.l sede da empresa licitanté, comprovando a regularidade para com a ·Fazenda Estadual. . . . .. 

7-1 ;3. Certiqão• Negatíva, ou .certídão Positiva com .. efeíto$·de•Negatíva. ·quanto à ONida'Ativâ 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a f;,3z~nda Est::1dua1. 

Secretaria MunicípatdeSaúde~ StMUS 
R1,1a.A,11tt~G'.;Ji::ihâlcli; C~mr~ j n'>. 5tfl; Céntro,C~J:i; 65930:-000, Àçaiiârtdiâ,· Maràntlão; ElràsU. 

. . CNPJ ri~ 11,S.t6A:1W0'0(,'11:32 Horné p:ag~: www,aê~i!aru:f:fa;miMJOY~br 
. ~págITTa 1oda 18 
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SEC,RETA:RIAMUNICIPÂL DE SAÚDE~ SEMUS 

7~1.4. Certidão Negativa de O.êbitos, ou Certidão Positiva cqm efeitos de Negativa,, relativa à 
atividade econômica, expedida pélo Munic.fpio do domicíllo ou ·sede dá êrnpresa Uêitántê, 
cornprQvando a regularidade para com a F<1zenda Munfüipid_ 

7 .1 ~5:, Certidão Negativa;· ou. Certidã.o PositJva rom. efeitos:de Ne.gatwa, quanto ã·· Dfvlda.Atrva. 
do Município, ~xpedíd~ pelo Município do domtemo bu J>e(;ie d~r ern~à Uc~ant~. 
comprovando a regularidade para coma Fàzênda Municlpat · · · · · · · · · 

1 s1,6. Certificado de:RegulâridadedéSltuação,do·.FGTS ,,.;.(::RF; em.ittdopeta Caixa Etqnôtillcà 
Federal - ÇEF, comprovando a regularidade .perante c:r Fundo de Gara:ntia por tempo 'de 
S.erviçó~ . . .. . . . . 

7.17.·; . Certidãú: . Negativa . de . Débito~ Trabalhistas (ONDT.), ou P()sitiv:a ·• ç~rrl efêltó:s de 
· Negativa, ernitidà pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Supêric,r da Justiça dó. 
Trjba1ho ou Tribünais Regionais do Trabalho, comprovando a ihexistênéja de débitos 
inadimplidos perante a Justiçádo Trabalho. · ··· 

7.2. o pagamento será creditado dketamênte na conta> bancária da contr<s1tadà, abaixo 
especfficada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão dô termcK de 
reêebir:nento definitivo e mediante a. apreset'\tação; das eertidõ-e.s enumerada$ no it~m 7.1 
deste instrumento. · 

7~zr. Banco nº: BANCO 00 BRASIL (001) 
7~2~2~ Nome· da instituição:. BANCO 00 BRASIL (001} 
·tz.3~Agênéia: 1511.:x 
7 ,.2.4~ Corrta-corrente: SQ;3Q0~2 

7~3. Nenhum pagám,~nto:·se~ efétuapo à oontrat~da·çaso eSta es(eja .em·srtuaçã~:ir~é~ular 
reSativamente·a regularidadef1s.cal ê trabalhistà .. Porl:arito;t<>das às cêrtidões eh'uméradàs· rto 
item 7,l deste· instmmento'.deverão ê$târ válidas para ó dia: do pagarnénto. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões esthierem com prazo de· validà~é E:iipitadq, o pagamento nJJó 
$erá efetivado enquanto a(s}mesma(s) não for{em) regularizada(s): · 

tA. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma• diversa da estipulada neste 
Cont,rato; em ~specíal â: cobrança bant:~fia, mediante boletopo mesmo o protesto de título, 
sób pena de apHcação das sanções prévistas neste Instrumêrltó e indenização ;pelos dânoã 
.decorrentes" 

7.5. A fatura não aprovada peia Prefeitura Municipal de,:Açailãndia- MA•~erâ d~vçdvida à 
· ci?ntratada para as 11eeessárias: correçõ~s. com as inferrnáçrJes qµê• m<>tivatam su~- r-e:j•iç)ió, 
contando- sr; o prazo. para pagamento da data. da sua 'reapresenta~ão. 

$eçr~taõa Munkipalde Sâooe~· SEMUS 
Rua Anita. G .. · ·.~~~áldL-~ .. rtx;o.J tiQ 56·· .... ?./ çe. frt.· r~;.C~·:·:·/'. 59.~<,,0rf.9t.1yrª.' ... " .. ~ .... ...,,, ..... =-ra·: .. -.~:· ,· .·"-'·,. ··t·;a···. nh~, ~k 

CNPJ n° lUf!füitl9/000't-32 Homepi;f~; WWYM1çar! nqía.;m,a;gij r 
. . págioaHtll\118 . , . , . . 

i,.-------_____'. 
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7J5. Para cadá onlem dé fornecimento, a contratada deverá .emitir nota Í!$Cal/ fatura 
torre~p.ondente a. mesma. 

7.7. Nã.o h~verá dist_inç.ão entre condiçõe5 der pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As·condi<;õe.sd~ pI1gam~htos .serão equivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS l;NCARGQS DE MORA PÓRATRÁSO DE PAGAMENTO: 

8J.Ac9ntrataritê não arpará Cé)m ~$ e.ncargos da.rriqra· por atra~m de pagamento decorrente 
<;!~•> aµsência: total ou parcia:1 da: documentação hábil ou. pendente de cumprímenro de 
q1.raJ$g1;1~r ctáusuh:1s: oon~antes d~ cláusu.la sétima deste instrumentar por pa(te da 
coõtratsdâ. , ··· ·· · 

CLÁUSlJlA NONA ·- DA. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO EÇONôM1co~ FlNANCEl·RO DO 
CONTRATO: . . .. 

9/L ()correndo ,deseqúifíbrio :ecoriômictt .financeim do contrato; .a Administração poderá 
·restabefecer.arelaçãopactuada~ nostermosdo.art, 65; inciso.U; affnea d,da Lei n-0.8.666/93 
é aite~ações: posteriotés, mediante comprovação documental e requerim~nto expresso da 
conuatada. · · 

CLÃUSULA.DÉCfMA- DOS ACR.ÉSCIJyiOS E $UPRESSÕES:: 

1.Cl.J. A contratada fi.c:â obrigada a aceitar, nas. mesmas condições contratuais., os 
.a-crésc;ífuos ou supr~ssões sobre. âs quantidadesi de até 25%·(vintee .. cinoo.por çento) db 
•Vátor inic:ial.atuatizado do:cQntrato. 

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - DA ATUAUZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNClA DE 
-ÂrRASO DE PAGAMENTO: . ..· .. 

:Jl~l. {) não pagamento da· fatura, por culpa exduslva da contratante, no prazo estabelecid.o 
neste instrumento, ressalvado o bOnfüfü no item. 7 .4 da cláusula $étima, ensej~rá a 
atualiza~o do respectivo valor pelo IGP- M - índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Gétúfio Vargas,.utmzanti(j.;se. a $êguinte·fórmula: . . 

VA =VDI / fNI X lNF onde: 
VÁ= Va1or Atualizado VD1 = Valor Inicial 
INI ·~ iGP-M/FGV na data inicial tNF; IGPM/FGV na daJa final 

CtAUSIJLA·DÊCIMA.SEGUNÔA7 DORE4.JUSTAMENTO DE PREÇOS: 

. .. . Seçretería Municipal de Saúde -SEMVS 
Roa Anita, áar!bal(ii- Centro., ,nº S~1i Cemró, Çap: ~931:FOOO, Aç~ilãrtcl1p, Maf;mhão, Brasil. 

C_NPJ frú• 11 .. 81'6.,4J9/0~0T-32 Hómepag,e: wwwia.cailam:lia.ma,gov,br CÃ'2de18 
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SECRETARIA MUNICIPAL OE SA.âDÊ- SEMU$ 

12.1. Os preços. êontratados. 'marit~r;.s~ ãQtn~tteradps pta1ó péntldo: d~ :yigênciêi d<f pre.~ent.e 
c9ntrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio d~ eq~açãô êcooômicô-,fmancéirá 
inicial <ieste instrumento.~ i 

12J .1. Os preços. contratados qu,e sofrerem revi.~ão · não ultf'çlpa~~rão ~os ,pre,9os 
:praticados no . mercado/ .mantend~ se a diferença percéntual aporâda entre· tl vàlor 
originalmente êbnstant?' da prop.Qsta e· aquetevigenté.np mercado à.'época·da· assinãfürá do 
contrato, 

12.1. .. 2é . Serão considerados eomp~tíveis1 com Qs de mercado. ~$ preç9~: çóf'!trâtado!l .'Cfth~ 
forêm iguais ou inferiores :ir média, daqueles apurados pelo< setor compétente da Ptef~itur;.t 
Municipal de Açailãndia, · · · · 

·CLÃUSULAOÉCIMA .. TERCEiRA- DAALTERAÇÃO CONTRATUA(: 

13,J;U contrato podérá $eratterado nos·tennosdo artfgo 6!id.alei nº . ·. ..··. ··.· ' 
8, 666/93. e·, alterações postertotésr mediâmê âs dev.id?S Justificativas~ ... A refêrid~ alt~ração •. 
·caso haja, será têa1Iz:ada através ~e:termo de aditamento.. · · 

. . . . . -~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -OAFtSCAUZAÇÃO: 

.14.l. A côntratantê indicará ,uma .·pessoâ de s:eu,pre.po,st~. para ·exercer .asi·attvídade$ d~: 
~scalização da execução deste instmmento de contratá ·· ·· 

14.1.1 Por parte da CONTRATANTE: 

ÓRGÃÇJ GESTOR: secretaria Municipal dE!. Saúde ~sEMUS · 
NOME DO .GESTOR: Linderval de Moora.Sôusa 
NOME DO FfSCAL(IS) DO CONTRATQ:· AmoniaHeristândia Pimentel da Silva 
CPF910:505~293~91 . .. 

14~2. .. As decisões e/oü providências: que ultràpassâ~m ·à. q'.Jmpetênçiado fi~car dp. tXJntrato 
deverão ser encaminhada$ ao Secretário, em tempo hábik para adoçãô; das medidàs 
êabí:vêis. . . 

ÇLÁU$U.LA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECfM~NTô DO$ DlREtTOS; dBijIGAyÇES.· Ê 
RES?ONSABtLIDAOES DAS PARTES: . .. . . . . 

15.1. São obrigações dâ CONTRATANTE: 

. . . 'Secretan:,,i 1\4unicLpal dê.Saúde.~ SEMÚS 
Rua Anita Garlbatqi'~ C~rrt:m,r1°5t>7,Centro, Cep: 65~3(Hl90, A~ai1ãQt"Ji~~.Miuanh~lii;8.rà~íl.. 

CNP.Jrf 11:816',4'19/00o;i-32 Home:~gê: www;,aeailaridfa.mã:gov.br .. 
flâginà rnc:1e rn · · 
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l5.lJ. NomearGestor erFi$.Cais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
aoompanhar e fiscalizar.a execução dós Corittatos; · · 

15.f.2 •.. Aplinar à CONTRATADA.as sanções administrativas regulamenti;ires· e· contratuais 
cabíveis; 

T~.l.!t Preenc:.her e erp1iar a On:lem de Fornecimento de acordo com às Critêrios 
est~bêlecidos neste T~rmo de Referência; 

1Jil.4'. Recusar com a devfda justifipativa qü~tqu,er serviçQ executado fora das 
espeeif1cações·constantes na proposta da. CONTRATADA; 

15.1.fü Uquidar o empenhQ:e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dent~o dos prazos ·preestabelecidos· em Contrato; 

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas c.om o 
fornecimento ·do objeto; 

l5.2. DAS OBRIGAÇÕES OACONTRATADA 

15;2.l. Efetuar a entrega dp(s) produto(s) de acord1.J,com as e$pecifmaçõ·es e demais 
e:nndlções esttputadas rm Termo de Referêncía. 

15.Z.-z. Efetuar ª• entrega de forma. imediata e ·em sua totalid~de ... rio prazo estipi:dâdo, 
.coritatto$ ~ pªrur do recebimento do Empenho. 

· 1 s:2.~a. Ofertarproduto{s} de prhneira quaUdade_. 

15.24. Os produtos aqjudi~dos · deverão ser transportados de forma a mantê4os Incólumes 
ê ~m veJêUfo apropriadti em ctnnprimento das-leis vigentes: 

Hi2~5. .Comunicar às unidades requisitantes, de imediato; eventuais motivos que 
impossibilitem o cmtiprimento das obrlgações constantes neste Termo de Referência. · 

15'.2.-6. Reparar; côrrigi-r, temovêr,J1s suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s)em que 
se verifique dano$ em decorrência do transporte, bem como, providenciara substituição dos 
mesmos, .no prazo máximo. ge. :1)3 .(três) dias~ cQntadas da notificação que .. lhe for entregue 
offofalmentes . 

1:5.2.:7. Assumir a responsâbUidadê pel<>cS ~ncargos fiscªis f; .i-;;omerciaís · resultanta da 
aqjudicaçiiodest,a Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) produto(s) .. 

S~cr~taria N11.micípal de Sa4de • SEM.JS . . . . . .. 
Rua Anlti;I. €iaribaldí •~ • rt'\ $67, C~tro, Cep: 6593t}O!JO, AçaiJâra'.11~, Maranhão, Bms1L 

. ÇNP'Jn.i 11Jn1t:.419;/0001;32 Homé; pa9~;www.a.cai113ndia:rrtt1:govJ;;ir 
. : ~pag1 · 1.4rl.eHl . . 
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15~2.8. Organizàr"'se técnica e àdmtnistrativamentede modo a êümprir coro ~fiÇiência· a:$ 
obng~ções assumidas. 

15;2.9. Não. ~erão . aceitos, em nenhuma hipt.itese; produto(s) qüe não aterida(m) . as 
espeêfficações cóntidàs nó Termtfde Refer:ª1ncia; · · · 

15.2.,10; Entregar 0$ produtos com Manuàl :de UtiH~çâo "$lôt! daeQ111~ntaç~o sirr{ftar em 
português. · · · · · · 

'l5.2.11. Todos os produtos devem atender áo .prazó de .gârantia ligai ~$tabele'.c:id.o pétQ 
fâbticante; · · · · 

.CLÃUSULAOéCIMA SEXTA'""" DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito* a crttêf10 oda . . .. 
contratante, indêpendentemente de intemosiçijojudicia(·ou extráJudicial, em conformidade 
com o art 55; inciso IX, da lein° 8.666/93 e suas alterações posteriores nQ~.:ca~o.s J•r~vistos 
nos artigos 77 e78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCtMASÉTJMA- DAS PENALIDADES: 

17.1. Pelo não c.umprtmentô ,d~$ 9bnga~s asslimid~s. garanWia, a prév-ià d~f~sa ~m 
pr:Qe~sso regular. a . empresa forriécedora ficará sujeito às seguintes penalidadé$i s'érn 
prejuízo das demal$ çóminaç~s ê;ipltcáv~is: · · 

17.1.1, Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1 :s~ Suspensão temporárià.para licitar e contratar com a contratante; 

17.1.4: Declaração.de inidoneidade. 

11.2. A penalidadé de adv<i!rtênoia· se~ r:split;ada .ern câso de :fat:tas .ou deS:oomprimento r.1-Êt 
cláusulas contratuais. qUf:: não. causem prejuízo à contratante e será pubHooôa na imprensa 
on~iat 

17;3, !(', contratada sujeitar~· se- á. à multa de o;3% (três dc§çimo~ por cento} s9bre o valor q~ 
respectiva faturaJ por diâde atraso:, cobra(fa em dobro .ai partir qo 31 ° (tr:igé:~imo prirrt.~ir.q). 
dia dé atraso, cot1sider~dooprazoe~tabelecido para m,etalexec~ç~ deste contrato~ 

S~Cl'eiaria Mun1ci~I 'de Saúde- ~Mus•• 
Rua Anlta-Gar1·baldi -Çênt~; n~ 567, Ctlintrq( C~; 659'30:.9ÔO)Açâtlândi.a;.M~ánhâo, Bi'a$íL 

CNPJ n., 11,,81~4l9!0001"'.32 Hprn~p~g-e:www _·.· .. f,il~LÍi'la;gó)Úir . . . 
. P~~iflii 15 1!:léf'Hf . . . . . . 
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17.4. No caso de atra:;;o na meta/ execução deste contratq por mais <ie 30 (trinta) dias, 
poderá. a cpntrat~nte~ ·~ partir d<> 31<> (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o cóntrato, podendo, lnclusi~e. aplicar penaUdadê de impedimento da contratadà 
e,m, pártíctpar de licitações públicas realizadas ·pela cantratânte por um .prazo dé. até 05 
(cinco) anos. · · · · 

17 •. 5; As multás previstas n9s incfü~o,s do tem 17.1 desta dáusllla são aplioâveis 
$ll'f!ulíaneamente ao desconto. objeto do item 15A.3 da cláusula décima quinta, sem 
· prejuízo, Qinda, de outras comtnaçôés previstas neste instrumento. 

17.6, .A multa será descontada do valor da fatura. cobrada diretamente da co11tratad.a ou 
àindajüdíciaimêntê, , . 

11.7. A penalid~de de. $µspensão temporária parE:t Hcltar e contratar com a contratante, pelo 
.prazo de 05 (cinco) anos, .será .publicada na imprensa oftclat e poderá ser aplicada nos 
seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.JJ .• Reincidênêia em desc1:1mprimento de prazo contratual; 

17].2, Descumprimento total ou parcial de obrigaçãó contratual; 

1i7.1.a: Rêscisão do contrato. 

1 '1,8~ A penalidade de declâração de inidoneidade·pQderá ser·propos:ta se a contratada: 

l7,8J~ Descumprir ou -cumprir parcialmente obrigcação contratual; desde que .desses fatos 
resultem prejuízt>s à contratante; ·· · 

1: 1Jt2: Sofrer oondehação deflrdtiV«l por prática de fraude fiooat no 
reeqfhimento de quaisquer trlbutos, ou deixar de: Cumprir suas obrigaçõe~r fiscais ou 
pâràfiscaJs; · 

17.8 .. á Tiver pratJcado atos Uíêitos visando frustrar os obje1ivos da Hêitação. 

l7.9> As sanções previstas nos itens 17,l.1, 17.1.3 e 17\1A. poderão ser apJlcadas 
juntamentêçom a do 17.1.2 deste Instrumento; 

17.lO. As P.enâfir.lades de $t,J~pensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
peta cóm:rãtanbl, àpõs ~ instrução do pertí_nente propesso no qual fic.:a assegurada a ampla 
defesa da contratada,:serão pubHc~das na imprensa oficiai.' 

Sê.cr~taría Múnicip?,lde Saúde ,_SEMUS 
Rua Anita Gí31iba1rlt'~:êâmro,ri:11' 567, Céntro, Cep; 6.5930:-000, Açailâildl~, M21r,mhâ:u, Bra$!t 

CNPJ.nº l1 :816.4l9/ÔOQ1~32 Homé pa!Jê: www.ácaítàndia .. ma.go:vJJ, p1ó~18 . 
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17.11. A penalidadê de declaração de inidóneidad'e, · implica na impôssibilidadé. :dá 
corrtrat~da de se relacionan~om .a cóntratante. ' 

17.12 .. A falta do(s) produto(~) a ser(em). for:necido(s) para execução deste cQntratô; nãó 
poderá ser alegada como ·motívo·de for.çe maior pç1re,o. at.rasoi: mltexecriçãQ,. ou• i11exéê9ç~o: 
do fornecimento objeto deste contrato e não ,a· exiroírã (las. penalidades a qúe está :Sujeitá 
pele não cumprimento dos. prazôs e, derna,is cont,JiçQe~ e?t_abeleqi~J1s, . 

CLÁl,JSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ILÍCITOS PENAI~: 

1s~1. As infrações penaistipíficadas na lelnº 8,666/93e;suasafterações posteriores séraô 
objeto de processo judicial· na · f:órma legalmente prevlsta.; se'fri prejuízo d~s demais 
. corriinações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA ·NONA -DA TROCA EVENTUAL DE 00CUMENTOS: 

19.1. A ttoca eventual de documentos entre: a contratant~ ·e .a'ccontratadêi1 ~ta ~li-Zada 
at. ra.vê. s de protocolo. · · · · · · · · 

.· . . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA .... DOS CASOS OMtSSOS: 

2f.t.l. Os ca.sôs omissos ·serãq .· reso~idos à_.· luz. da ·. b~i. nô, l0.520}200Z tet nn•· l23/200ô e 
alterações· posteriores, Decreto• Municipal n° 134/2015,: Deêrêto' Municíp~I nº 136/201'5, 
Decr~o Municipal nº · 12212011, Decreto Munioipal n4 J4Q/20i°7 e ·subsidiariamerrte, · no que 
couber; as disposições da .Lei nº 8.666/93 e sua$ .alterações pomertof~. e dos princípios 
gerais de direito. · · 

ClAUSOLAVIGÉSIMA PRlMEJRA- DA PUBUCAÇÃORESUM&óADESTE lNSTRUMENTô 

21.1 ~ Em conformidade com o artigo 61, parágrafo, único,. dâ tet. riº 8:666/93. e altêr~çijes 
posteriores, a publicação re~umida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (~e 
houver), será efetuada na Jmpréhsa ofiçi~I (art 6°, }(111,i l~i nº 8.E566/9S -~ altêr:ações 
posteliores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao·de ,sua assinatuta; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO .FORO: 

'22/L Fica eleito o Foro da: Comàroa de AçaHãndia - MA; para dirirntr quais~u~t dúvkia.s 
oriundas da irwerpretaçao d~ste, cqntrato com exc1u~ão. d~ qualqµ~r oµtro, P,QI' m~ts 

. SecretanaMtmicipaldéS86de-SÊMUS 

Rua Anita Gari.· bald!.-:Centr41. , n~•:~J;.Ce·. nt. ·.rº. · •. ·.·Cep. :.6593Q+~ti ... ·· .. ·.• ·• 5>,· n<tl~., ijár.inhão ... ··--. ; 8rasit 
CNPJ n<" n.8lfü419/0901·32 Homtt! page: ww · :~ca!!ar, • .ma:gov,br 
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E, por ;13starem de acordo com as disposições oontidf,às na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento1 que foi . impresso· em 03 · (três) vias · de igual teor, na pres;eriça de duas 
t~st~m~nhas p1;t[p que surtam seus,]egaJs l:i.jurfdicos efeitos. 

' 

b4AUSULA,.\IIGiSIMATER0EIRA-DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO EA EMPRESA 
CONTJtATADA 

23.l'. A empr~saÇohtrata.da fica .obrigada a ·manter'atuafizadonôs.cadastrosjonto a est~ 
muoicipátidade seu endereço de e-mail e•seu .. endâreçQfísieo, befri .• como fica re$ponsá.vet 
ém .. acpmpanbar o Dlárfo Oficiai. do. Município ~ DOM, para .. acompanhar eventuais 
cômunicações; eitações, intimações e/ou· notíficações, s0tr pena de responsabmdade, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

·2A1. Não serápermitída·asubcontratação·dó Objeto, 

AçaUâodia (MA} /) ~ 

Muniéfpio de Açi.lilâfidià (MA) 
. Un~rvàl·de Moura.Sousa 

Sec~ri~Müníclpa[~e•~aúde 

BAASTECCOM 
. ' JOS.E SOARE 

REPRESE 

. . . ·.· . ·.. . . . . . Secretaria Municlpa! de Saú.de '." SEMU$ .· 
Rúa:Anlta t,9ribaldi • (:entro ; n't> .. ~67, Ceritm, Cep: 65930-:0ôô, Açailâm.lia, ~aranoão, Bn:11:fü: 

CNFün~ 11.81~419/0001~32 t,!ornepage: www,a~fümdia.ma.gov.br 
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